
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

ATA DA REUNIÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO RPPS/SC – 18/01/2022 
(DOCUMENTO IPREV 432/2022) 

 
Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um, reuniram-se, via remota 

(videoconferência, troca de e-mails e via WhatsApp), os seguintes membros do Comitê de 
Investimentos do RPPS/SC, sob a presidência do Senhor Jean Jacques Dressel Braun (Diretor 
de Administração – DIAD), Sr. Yuri Carioni Engelke, Sr. Saulo Rodolfo Vidal, Sr. Flávio Ricardo 
Cidral. Nesta reunião contamos com a presença do Sr. Marcos Almeida, representante da 
empresa LDB, consultoria contratada por este RPPS/SC. Além disso, participou da reunião, 
como convidado, o Sr. Djalma Antônio da Silva, membro do Conselho de Administração do 
RPPS/SC. Iniciando os trabalhos foi lida, aprovada e assinada a ata da última reunião. Ato 
contínuo leu-se a pauta do dia, qual seja: 1 – Posição da Carteira em 12/2021; 2-  Análise e 
deliberação acerca da NOVA Política de Investimentos de 2022, agora adequada 
à Resolução CVM 4963; 3- Outros Assuntos. Lida a pauta, passou-se a sua execução. 1 – 
Posição da Carteira em 12/2021 – Resumidamente, em 12/2021, destacou-se a rentabilidade 
consolidada do mês de 0,77% frente a uma meta de 1,02%. No ano de 2021, a rentabilidade foi 
de 0,94%, para uma meta de 13,36%. Os fundos totalizaram o valor de R$ 626.699.240,08. 
Passou-se, a seguir, ao item 2 da Pauta: Análise e deliberação acerca da NOVA Política de 
Investimentos de 2022, agora adequada à Resolução CVM 4963. Foi apresentada a nova 
minuta da Política de Investimentos para 2022, agora de acordo com a Resolução CNM 
4963/2021. A política foi adequada ao modelo encaminhado pela Consultoria LDB. Na 
seqüência o Sr. Marcos apresentou os estudos solicitados por este comitê acerca da correlação 
entre o CDI e o IPCA, como alternativas de indexadores da meta de rentabilidade. Após a 
análise e discussão do assunto por todos, foi definida a taxa de rentabilidade em INPC + 1,55% 
a.a.. %. A escolha do INPC justifica-se devido ser o mesmo índice de preços que o Estado utiliza 
para conceder a reposição inflacionária anual do salário dos beneficiários, como forma de 
coerência para evitar descasamento entre o crescimento do passivo atuarial e do ativo atuarial.  
A escolha da taxa de juros real de 1,55 % justifica-se no fato de ser a mesma informada pelo 
Cálculo Atuarial do Estado para o ano de 2022 (Base 2021). Na página 11, daquele documento, 
o profissional atuário informa que “considerando períodos de 35 anos, a faixa etária mais 
representativa é a dos 29 a 63 anos, com 91,44% do total de segurados e o crescimento anual 
das remunerações médias é de 1,55 ao ano.”. Na seqüência também foram aprovados por 
unanimidade os enquadramentos sugeridos. 4- Outros Assuntos: Sem mais nada a tratar eu, 
Jean Jacques Dressel Braun, lavrei a presente Ata assinada pelos membros do Comitê de 
Investimentos do RPPS/SC. Florianópolis, 18 de janeiro de 2022. 
 
 
Jean Jacques Dressel Braun                                             Flávio Ricardo Cidral 
Diretor de Administração                                                    Membro do Comitê de Investimentos 
                              
                                                                                      
 
Yuri Carioni Engelke                                                          Saulo Rodolfo Vidal                                                                                                                     
Membro Comitê de Investimentos                                      Membro do Comitê de Investimentos 
                      
                                                                        
 
Abelardo Osni Rocha Junior 
Membro Comitê de Investimentos 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: G8NFA178

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JEAN JACQUES DRESSEL BRAUN (CPF: 727.XXX.979-XX) em 21/01/2022 às 17:14:38
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 24/07/2019 - 14:52:28 e válido até 23/07/2022 - 14:52:28.

(Assinatura ICP-Brasil)

FLÁVIO RICARDO CIDRAL (CPF: 927.XXX.829-XX) em 21/01/2022 às 17:16:21
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:54:44 e válido até 13/07/2118 - 13:54:44.

(Assinatura do sistema)

YURI CARIONI ENGELKE (CPF: 053.XXX.109-XX) em 21/01/2022 às 17:19:29
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:45:10 e válido até 30/03/2118 - 12:45:10.

(Assinatura do sistema)

SAULO RODOLFO VIDAL (CPF: 184.XXX.077-XX) em 21/01/2022 às 17:26:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:06:55 e válido até 13/07/2118 - 15:06:55.

(Assinatura do sistema)

ABELARDO OSNI ROCHA JÚNIOR (CPF: 041.XXX.279-XX) em 21/01/2022 às 17:29:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:11:00 e válido até 13/07/2118 - 13:11:00.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/SVBSRVZfMTAxNTFfMDAwMDA0MzJfNDMyXzIwMjJfRzhORkExNzg= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo IPREV 00000432/2022 e o código
G8NFA178 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


